
DECRETO 05j DE 6 DE JANEIRO DE 2021 

Dispõe sobre delettaçào e autMizaçào para 
ordenadores de despesas assinarem 
documentos cont~bcis.. de licitações e 
prestação de contas, e delega outms funções 
admioisttativas. 

O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, uo uso de, suas 
atribuições, e 

CONSIDERANDO o permanente dever de eficiência na administração pública, o que 
demanda delegações de competências já prevista.,; em diversos dispo$itívos legais, 
especialmente na Lci Orgânica de Ribas do Rio Pardo/.MS; 

CONSIDERANDO que o ordenador de despesa. é responsável pelos atos p.taticad<)B corn 
os recursos públicos e, portanto. tem o dever de prestar contas, atento aos princípios e 
1'lortnas que regem a fiscalização contábil, otc,amentária, financeira e patrimonial dos recursos 
públicos; 

CONSIDERANbO a melhor distribuição de funçôes e gestores dentro do organograma do 
Poder Executivo Municipal; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de 
Ribas do Rio Pa.rdo/MS aos Secretários Municipais, no âmbito dos assuntos ligados às suas 
respectivas pastas, atuahnente na segtúnte estrutura: 

I - Scctetâtio(a) Municipal de Finanças; 
II - Sccretário(a) Municipal. de Assistência Social; 
JU - Sectetário(a) Municipal de Educação; 
IV - Secrctário(a) Munkipal de Administração e Gmretno; 
V - Secretário(a) Municipal de Saude; 
VI ~ Sectetário(a) Municipal de Obras, 
VII - Sectetári.o(a) Municipal de Desenvolvimento Econômico; 
VIII - Secretárlo(a) Municipal de Juventude Esporte e L~t.er; 

Parágrafo Único. O ordenador de despesa, do Gabinete do Prefeito será o Cormlenadot de 
Projetos e Convênios, respeitando-se as demais disposíções deste Decreto. 

Art. Z' Os Ot<leuadores de Despesas confom1e estabelecido no art. 1º, ficam autorizados, a 
assinar cmpenh(Js e ordens de pagan1ct1to ou qualquer outr.o doeumento de natureza 
bancária, homologar e adjudlca.t licitações, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais 
documentos cont.ábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União, além de prestar contas de cotwêníos com o 
Estado ou União, podendo interpor ret..'lltsos, encaminhar ptoc<!ssos, requerer juntada de 
documentos ou apresentar justificativas. 



§1° As ordens bancárias ou outtos documentc.>s de ~utorização de pagatnent.o de despesas 
somente terão validade mediante assinatt.ira, conjuntas e solidárias, mesmo em formato 
elettô.nico, do Chefe do Executivo Municipal e do Secretário Mw1icipal de Vinanças. 

§2º Não se incluem nas competências acima delegadas, a tnovimentação das contas bancárias 
por meio de cheques ou emissão de úrdens bancárias eletrônicas, sendo <1ut\ tais ações são 
exclusi\ras do Chefe do ·Executivo Municipal e do Secretário Municipal de Finanças. 

§3º A requisição de fornecimento de compras e serviços será assinada por servidor 
responsável pela emissão do Aviso de Fon1ecimento lotado no Departamento de Compras. 

Att. 3° Fica delegada a cornpetê11cia de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de 
Saúde ao Secretário Municipal de Saúde, fkandc;> autorizado a assinar empenhos e 01-dens de 
pagamento, homologar e adjudicar licitações, :issioar balanc.etes, balanços, orçamentos e 
demais documentos contábeis, encatninrutr documentos, responder diligências e demais 
solicitações dos Tribunais de Comas do Estado e da União e a prestar contas de convênios 
com o Estado ou União. 

Parágrafo Único. A:; ordens baficárias ou outros documentos de autorização de pagamento 
de despesas somente terão validade mediante assinatura, conjw1tas e solidárias, mesmo cm 
formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do Secretário Municipal de Finan~'aS. 

Art. 4º Fica delegada a competência de Ordenador de Despesa!í do Fundo Municipal de 
Assistência Social, do Fundo Municipal de Investimento Social, do Fundo Municipal dos 
Direitos da CrilUlça e do Adolescente e do Fundo M unidpál de Habitação de Interesse Social 
ao Secretário Municipal de Assistência Social, fica.ndo autorizado a assinar empenhos e 
ordens de pagament<l, homologar e adjudicat licitações; assinar balancetes, balattços, 
orçamentos e demais docu.tnentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências 
e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da t:nião e a prestar contas de 
convênios com o Estado ou União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de auto.t:ização de pagamento 
de despesas somente tetão validade mediant~ assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo cm 
fon:nato eletrôtúco, do Chefe do Execucivo Municipal e do Secretário Municipal de Finanças. 

Art. 5° Fica deleg-ada a competência. de Ordenador de Despesas do Fundo de Manutenção e 
Descnvolvunento da Educação Básicá e de Valorização dos Profissionais da Educação ~ 
FUNDEB ao Secretário Municipal de Educação, ficando autorizado a assinar empenhos e 
Ol'dens de pagamente>, homologát e adjudicar licitações, assinar balancetes, balanços, 
orçatnetltos e de.mais docwnentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências 
e detnais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestAt contas de 
convênios com o Estado ou Cnião. 

Par.ágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento 
de despesas somente terão validade mediante assinatura., conjuntas e solidárias. tnestno em 
formato eletrônico. do Chefe do Ex:ecutivo Municipal e do Secretário Municipal de Finanças. 

Art. 6* Fica delegada a eo1npetência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de 
Meio Ambiente ao Secretário Municipal de Desenvolvimento Econôtnico, fican 
autorizado assinar ernpenhos e orde11s de pagamento, homologar e adjudicar licitaçõ , 



assinar balancetes, balanços, orçrunentos e demais documentôs contábeis, et1catninhar 
documentos, responder diligências e detrulis solidtações dos Tribunais de Cont'ls do E.stado 
e da União e a p.rcstar contas de conv-ênios com o Estado ou União. 

Parágrafo Únicu. As ordens bâllcárias ou outros documentos de autorização de pagamento 
de despesas somente terão '\talidade medi.u1te assit1att1ra. conjuntl1s e solidárias, tncstno etn 
formato elettônico, do Chefe do Executivo Mw1idpal e do Secretário Municipal de Finanças. 

Att. 7° Os ordenadores serão responsáveis pela regularidade e legalidade das despesas, 
devendo obs.crvar as normas previstas na Constituição Federal, nas Leis Federais que 
dispõem sobre direito financeiro, licita~-ões e conttat.os adtni.nisttativüs, na Lei Orgânica 
Municipal e demais disposições legislativas aplicáveis ao processamento da despesa pública. 

Art. 8° Os ordenadores de despesa respondem adtninistrativa, civil e penalmente pelos atos 
que praticarem. 

Parágrafo Único. A responsabilidade do or<lenador de despesas persistitá até que julgadas 
regulares suas contas pelos competentes Tribunais de Contas e pefa Câmara Municipal. 

Att. 9º Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das demais 
atribuições dos seus cargos ou funções. 

Att.10º Cabe ao Controlador Geral do Mun1cipio exercer. o controle dos atos praticados 
pelos ordelládotes de despesas, visando ao fiel cumprimento do presente Decreto. 

Parágrafo Único. Obriga-se o Con~lador Geral do Município a comunicar ao Chefe do 
Executivo Mwúcipal a ocorrência. de eventual violaç.ào da 01:dem legal ou normativa, da qual 
tiver conhecimento, sob pena de responsábilidade solidária. 

Att. 11. Fica designado o Secretário(a) Municipal de Adtninistraçào e Gov-emo a prover <>S 
cargos públicos e expedir os demais atos referentes a situação funcional dos setvidores na 
forma do artigo 70, mjJHI, da Lei Orgfulica Municipal. 

Art. 12. Este Decreto ent.ra etn vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Rio Pardo/MS. 6 de janeiro de 2021 . 

. 
ESOUZA 



GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 05, DE 6 DE JANEIRO DE 2021 

Dispõe sobre delegação e autorização para ordenadores de despesas assinarem documentos contábeis, de licitações e 
prestação de contas, e delega outras funções administrativas. 
O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e 
CONSIDERANDO o permanente dever de eficiência na administração pública, o que demanda delegações de competências 
já previstas em diversos dispositivos legais, especialmente na Lei Orgânica de Ribas do Rio Pardo/MS; 
CONSIDERANDO que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com os recursos públicos e, portanto, 
tem o dever·de prestar contas, atento aos princípios e normas que regem a fiscalização contábil, orçamentária, financeira 
e patrimonial dos recursos públicos; 
CONSIDERANDO a melhor distribuição de funções e gestores dentro do organograma do Poder Executivo Municipal; 
DECRETA: 
Art. 1 ° Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS aos 
Secretários Municipais, no âmbito dos assuntos ligados às suas respectivas pastas, atualmente na seguinte estrutura: 
I - Secretário(a) Municipal de Finanças; 
II - Secretário(a) Municipal de Assistência Social; 
III - Secretário(a) Municipal de Educaç~o; 
IV - Secretárlo(a) Municipal de Administração e Governo; 
V - Secretário(a) Municipal de Saúde; 
VI - Secretário(a) Municipal de Obras; 
VII - Secretário(a) Municipal de Desenvolvimento Econômico; 
VIII - Secretário(a) Municipal de Juventude Esporte e Lazer; 
Parágrafo Único. O ordenador de despesa do Gabinete do Prefeito 
respeitando-se as demais disposições deste Decreto. 

será o Coordenador de Projetos e Convênios, 

Art. 2º Os Ordenadores de Despesas conforme estabelecido no art. 10, ficam autorizados, a assinar empenhos e 
ordens de pagamento ou qualquer outro documento de natureza bancária, homologar e adjudicar licitações, assinar 
balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e 
demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União, além de prestar contas de convênios com o Estado ou 
União, podendo Interpor recursos, encaminhar processos, requerer juntada de documentos ou apresentar justificativas. 
§1° As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão validade 
mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do 
Secretário Municipal de Finanças. 
§2° Não se incluem nas competências acima delegadas, a movimentação das contas bancárias por meio de cheques 
ou emissão de ordens bancárias eletrônicas, sendo que, tais ações são exclusivas do Chefe do Executivo Municipal e do 
Secretário Municipal de Finanças. 
§3° A requisição de fornecimento de compras e serviços será assinada por servidor responsável pela emissão do Aviso 
de Fornecimento lotado no Departamento de Compras. 
Art. 3° Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Saúde ao Secretário Municipal 
de Saúde, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar 
balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e 
demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou 
União. 
Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 
validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e 
do Secretário Municipal de Finanças. 
Art. 4° Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Assistência Social, do Fundo 
Municipal de Investimento Social, do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Fundo Municipal de 
Habitação de Interesse Social ao Secretário Municipal de Assistência Social, ficando autorizado a assinar empenhos e 
ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações; assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos 
contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da 
União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União. 
Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 
validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e 
do Secretário Municipal de Finanças. 

Art. 5° Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB ao Seçretário Municipal de Educação, ficando 
autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar balancetes, balanços, 
orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos 
Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União. 
Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 
validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e 
do Secretário Municipal de Finanças. 
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Diário Oficial Nº 2763 

Art. 6° Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Melo Ambiente ao Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, ficando autorizado assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e 
adjudicar licitações, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, 
responder diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios 
com o Estado ou União. 
Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 
validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e 
do Secretário Municipal de Finanças. 
Art.7° Os ordenadores serão responsáveis pela regularidade e legalidade das despesas, devendo observar as normas 
previstas na Constituição Federal, nas Leis Federais que dispõem sobre direito financeiro, licitações e contratos 
administrativos, na Lei Orgânica Municipal e demais disposições legislativas aplicáveis ao processamento da despesa 
pública. 
Art. ao Os ordenadores de despesa respondem administrativa, civil e penalmente pelos atos que praticarem. 
Parágrafo Único. A responsabilidade do ordenador de despesas persistirá até que julgadas regulares suas contas pelos 
competentes Tribunais de Contas e pela Câmara Municipal. 
Art. 9° Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições dos seus cargos ou 
funções. 
Art. 10º Cabe ao Controlador Geral do Município exercer o controle dos atos praticados pelos ordenadores de despesas, 
visando ao fiel cumprimento do presente Decreto. 
Parágrafo Único. Obriga-se o Controlador Geral do Município a comunicar ao Chefe do Executivo Municipal a ocorrência 
de eventual violação da ordem legal ou normativa, da qual tiver conhecimento, sob pena de responsabilidade solidária. 
Art. 11. Fica designado o Secretário(a) Municipal de Administração e Governo a prover os cargos públicos e expedir 
os demais atos referentes a situação funcional dos servidores na forma do artigo 70, caput, da Lei Orgânica Municipal. 
Art. 12, Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 6 de janeiro de 2021. As_º J a.i_: <j_ 
João Alfredo Danieze fff,Jito:rEig];J~,=~:· 
Prefeito Municipal tr{11,i~, e:+ __ 
POLLET ANNe Machado de souza Oh-'--=-= 
Procuradora Adjunta 

Matéria enviada por Rosangela Ferreira de Souza Collis 

Departamento de Licitação 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021 CADASTRO DE FORNECEDORES 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
em especial o art. 34, § lº da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações faz saber que se encontra aberto o edital 
de CHAMAMENTO PÚBLICO DE FORNECEDORES E PRESTADORES DE SERVIÇOS, interessados em cadastrar-se ou 
atualizar o cadastro existente junto a Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS. 
o edital e seu anexo estão à disposição dos interessados no sítio eletrônico: http· J/www.rjbasdorjopardo ms gay br 
,-lliLCoordenadoria de Licitações, situada na Rua Conceição do Rio Pardo n. 1725, Centro, Ribas do Rio Pardo - MS, 
CEP 79180-000, em dia de expediente , de segunda-feira a quinta-feira no horário compreendido das 07h00min às 
11h00min e das 13h00min às 15h00min, na sexta-feira no horário compreendido das 07h00min às 12h00min , desde 
que fornecido pelo interessado, dispositivo de armazenamento de dados específico para tal fim (CD, PEN DRIVE, etc.). 
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo e-mail licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br ou 
telefones: (67) 3238-1175 e 3238-1179, Ramal 217. 

Ribas do Rio Pardo - MS, 11 de janeiro de 2021. 
João Alfredo Danieze 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Volmir Sidinei Machado da Silveira 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 40/2021 

Institui comissão de conferência de documentos, patrimônio, direitos, deveres e demais providências decorrentes da 
transição de governo 2020/2021. 
João Alfredo Danieze, Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e 
CONSIDERANDO a recente posse deste Poder Executivo e seu secretariado; 

CONSIDERANDO a continuidade do governo municipal, com respeito a transição previstas na Resolução Normativa 
124/2020, do TCE/MS, e Recomendação 0006/2020/0lPJ/RRP, do MPE/MS; 
RESOLVE: 
Art. 1 ° Instituir comissão de conferência de documentos, patrimônio, direitos, deveres e demais providências decorrentes 
da transição do governo municipal em 2020/2021, composta por todos os Secretários Municipais, pelos ordenadores de 
despesa do Poder Executivo, pelos fiscais de contratos do Poder Executivo, pelo Coordenador de Gestão de Frota, pelo 
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DECRETO 09, DE 18 DE JANEIRO DE 2021 

Altera à redação do caput do artigo 5º do 
Decreto de nº 05/2021 para actescentat o 
Fundo Murúcipal de Cultura. 

O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições, 

DECRETA: 

Art. 1° O caput, do Art. 5º, do Decreto 05 de 2021, passa v:igorar com a seguinte redação 

Art. 5° Fica delegada a competência de O.tdenador de Despesas do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de V alor:ização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB, bem como o Fundo Municipal de Cultura 
ao Secretário Municipal de Educação, ficando autorizado a assinar etnpenhos e 
ordens de pagatnento, hotnologar e adjudicar licitações, assinar balancetes, balanços, 
orçamentos e demais docwnentos contábeis, encaminhar documentos, responder 
diligências e demais solicitações dos Ttiburtais de Contas do Estado e da União e a 
prestar contas de convênios com o Estado ou União. 

Att. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Ribas do Rio Pa.rdo/.MS, 18 de janeiro de 2021. 



Diário Oficial Nº 2768 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 08, DE 18 DE JANEIRO DE 2021 

Altera o Decreto 02 de 2021, uniformizando o horário semanal de expediente da administração municipal. 
O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, 
DECRETA: 
Art. 1° O§ 3°, do Art. 10, do Decreto 02 de 2021, passa vigorar com a seguinte redação: 
Art. 1° ( ... ): § 30 Ressalvadas as especificidades de cargos com jornadas diferenciadas, o expediente da administração 
municipal é de 40 (quarenta) horas semanais, distribuídas em 8 (oito) horas diárias, cumpridas das 7 horas às 17 horas, 
com intervalo das 11 horas às 13 horas, durante as segundas, terças, quartas, quintas, e sextas-feiras; 
Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 18 de janeiro de 2021. 
João Alfredo Danieze 
Prefeito Municipal 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS 
Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por Rosangela Ferreira de Souza Collls 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 09, DE 18 DE JANEIRO DE 2021 

Altera a redação do caput do artigo 50 do Decreto de nº 05/2021 para acrescentar o Fundo Municipal de Cultura. 
O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, 
DECRETA: 
Art. 1° O caput, do Art. so, do Decreto OS de 2021, passa vigorar com a seguinte redação 
Art. 5° Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, bem como o Fundo Municipal de Cultura 
ao Secretário Municipal de Educação, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e 
adjudicar licitações, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, 
responder diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios 
com o Estado ou União. 
Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 18 de janeiro de 2021. 
João Alfredo Danieze 
Prefeito Municipal 
POLLET ANNe Machado de souza 
Procuradora Adjunta 

Matéria enviada por Rosangela Ferreira de souza Collls 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 10, DE 18 DE JANEIRO DE 2021 

Cria nova classificação orçamentária, elemento de despesa e fonte de recurso ao Quadro de Detalhamento de Despesa 
junto ao orçamento do município para o exercício de 2021. 
O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, com lastro no art. 8° 
da Lei municipal n° 1.183 de 2020, e disposições da Portaria Intermlnisterial nº 163 de 2001, 
DECRETA: 
Art. 1°. Fica criado junto ao corrente Exercício, a seguinte classificação orçamentária e elemento de despesa, a qual 
passa a integrar ao Orçamento do exercício de 2021, e terá a seguinte estrutura orçamentária: 
06.00 - SECRETARIA DE SAÚDE 
06,01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10,122.015 - Administração Geral e Serviços de Saúde 
2.048 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 
102.000-Rec.de Impostos e Transf. Imp. - Saúde 
0601.10.122,015.2048.339092.102.000- Despesas de Exercicios Anteriores 
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 04 de janeiro de 2021, 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 18 de janeiro de 2021. 
João Alfredo Danieze 
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